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PROCESSO LICITATÓRIO N°016/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para locação de máquina retroescavadeira 4x4, escavadeira hidráulica, 

caminhão tipo toco com caçamba basculante, rolo compactador com pata, rolo compactador 

liso, caminhão pipa, caminhão truck carroceria aberta tipo prancha, trator de esteira sobre 

esteiras e moto niveladora sobre roda, todos com operador/motorista, conforme especificações 

no edital, a ser realizada conforme preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 PREÂMBULO  

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, situada na Praça Juscelino Kubitschek, 

173-Centro, nesta cidade de Lima Duarte – MG, com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações, Decreto Municipal n° 30/2023, Lei 

Complementar Municipal nº. 024/2011, Lei Ordinária Municipal 1940/2019 e demais legislações 

aplicáveis e, de acordo com o disposto no presente Edital e respectivos anexos, que dele passam a 

fazer parte integrante para todos os efeitos, independentemente de transcrição, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade Pregão, forma Eletrônica, 

do tipo menor preço, modo de disputa “aberto”, visando atender o  Registro de Preços, do tipo menor 

preço, para futura e eventual contratação de empresa especializada para locação de máquina 

retroescavadeira 4x4, escavadeira hidráulica, caminhão tipo toco com caçamba basculante, rolo 

compactador com pata, rolo compactador liso, caminhão pipa, caminhão truck carroceria aberta tipo 

prancha, trator de esteira sobre esteiras e moto niveladora sobre roda, todos com operador/motorista, 

conforme especificações no edital, a ser realizada conforme preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O Edital encontra-se disponível na página do Município de Lima Duarte 

(https://limaduarte.mg.gov.br/), bem como na página do provedor Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br).  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 Os atos da licitação serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas à 

aferição de sua regularidade. 

1.3 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Agente de 

Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo do sistema provedor. 

 

DATA DE INÍCIO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: das 10:00h do dia 13/03/2024 

DATA FINAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: às 09:00h do dia 25/03/2024 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: às 09:01h do d ia  

25 /03 / 2024  

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Portal de Compras Públicas - 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1.4 Formalização de consultas: Observado o prazo legal, os interessados poderão formular consultas 

em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelos telefones: (32) 3281-

https://limaduarte.mg.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1282 ou pelo email licitacao@limaduarte.mg.gov.br. 

1.5 Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 

na documentação relativa ao certame. 

 

 

2. DO OBJETO  

2.1 Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e 

eventual contratação de empresa especializada para locação de máquina retroescavadeira 4x4, 

escavadeira hidráulica, caminhão tipo toco com caçamba basculante, rolo compactador com pata, 

rolo compactador liso, caminhão pipa, caminhão truck carroceria aberta tipo prancha, trator de esteira 

sobre esteiras e moto niveladora sobre roda, todos com operador/motorista, conforme especificações 

no edital, a ser realizada conforme preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2 Havendo divergência entre as especificações constantes do provedor e deste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1 As despesas para a aquisição dos materiais decorrentes da presente licitação correrão à conta da 

Dotação Orçamentária:  

 

CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.05.26.453.0007.2.0071  FICHA: 343 

 

CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.05.26.453.0007.2.0070  FICHA: 342 

 

AÇÕES DE DEFESA CIVIL 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.01.06.182.0007.2.0059 FICHA: 336 

 

CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.05.26.453.0007.2.0071 FICHA: 344 

 

MANUTENÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.06.20.606.0015.2.0072 FICHA: 345 

 

ASSISTÊNCIA À AGROPECUÁRIA 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.06.20.606.0015.2.0076 FICHA: 347 

 

GESTÃO DO MEIO AMBIENTE 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.11.01.18.541.0001.2.0097 FICHA: 373 

 

RECUPERAÇÃO/CONSERVAÇÃO DE AREAS AMBIETAL 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.11.01.18.541.0009.2.0101 FICHA: 376 

 

CONSERV. CEMITÉRIOS MUNICIPAIS/CAPELAS MORTUÁRIAS 
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.11.02.17.452.0007.2.0099 FICHA: 380 

 

IMPLANTAÇÃO DO BOTA FORA 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.11.02.17.452.0008.2.0107 FICHA: 381 

 

AÇÕES DE LIMPEZA PÚBLICA 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.11.02.17.452.0008.2.0108 FICHA: 382 

 

MANUT. DA USINA DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM UTC 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.11.02.17.452.0008.2.0111 FICHA: 384 
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AÇÕES DO MERCADO MUNICIPAL 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.06.20.606.0015.2.0081 FICHA: 348 

 

MANUTENÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICOS 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.04.15.451.0007.2.0068 FICHA: 341 

 

MANUTENÇÃO DA FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.04.15.451.0007.2.0067 FICHA: 340 

 

MANUTENÇAO DO TERMINAL RODOVIARIO 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.03.26.782.0007.2.0063 FICHA: 337 
 

GESTÃO DA SEC DE OBRAS, AGRICULTURA E PECUÁRIA 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.00.04.122.0001.2.0058 FICHA: 335 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PROVEDOR  

4.1 O fornecedor deverá fazer sua adesão ao Portal de Compras Públicas, acessando o seguinte 

endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que 

manifeste interesse e apresente a documentação e condições exigidas terá acesso ao Portal. 

4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Licitação deverão obter chave 

de identificação e senha pessoal (intransferíveis), junto ao provedor do sistema indicado neste 

instrumento, através de realização de cadastramento simplificado. 

4.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada. 

4.4 O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica na responsabilização pelos atos 

praticados, devendo ser indicada pessoa com capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame. 

4.5 Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após a 

sessão pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 5.1 PARA TODOS OS ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA: Poderão participar deste certame 

os interessados que atenderem à todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, e que sejam 

possuidores de chaves de identificação e senha fornecidas para acesso ao sistema provedor. 

5.1.2 Será assegurado a preferência para empresas enquadradas como microempresa – ME, empresa 

de pequeno porte – EPP e microempreendedor Individual – MEI, nos termos da Lei Complementar 

Federal n°. 123/2006, com as suas alterações posteriores, Lei Complementar Municipal nº. 024/2011 

e Lei Ordinária Municipal 1940/2019; 

5.2 Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do certame, interessados que se enquadrem em 

uma ou mais das situações a seguir: 

a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, 

em face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021; 

b) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

c) estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

d) estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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e) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

f) estejam constituídos sob a forma de consórcio. 

5.3 O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na 

desclassificação ou inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido o 

procedimento. 

 

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

6.1 Os licitantes/adjudicatários/contratados que infringirem as normas constantes deste edital 

ficará(ão) sujeito(s), sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

I. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração. 

II. Multas nos seguintes casos e percentuais: 

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na entrega do item contemplado na Autorização de 

Fornecimento (AF) em até 30 (trinta) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor  da 

parcela descumprida; 

 

b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na entrega do item contemplado na Autorização 

de Fornecimento (AF) superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 

contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou assinar a 

Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Contrato, injustificadamente, uma vez que caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida: 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 

Contrato; 

d) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, injustificadamente, o objeto 

contemplado na Autorização de Fornecimento (AF): 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato e possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 

e) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de habilitação durante toda a vigência 

contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento 

da Nota de Empenho Total ou Parcial; 

f) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da Autorização de Fornecimento 

(AF): 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato; 

g) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada da Autorização de Fornecimento (AF). 

Caracterizada pela verificação da não entrega do produto após 30 (trinta) dias: 20% (vinte por 

cento), sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho 

Total ou Parcial. 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Lima Duarte: 

a) Dar causa à inexecução parcial da Autorização de Fornecimento e/ou do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: até 02 (dois) 

anos; 

b) Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento e/ou do contrato, caracterizada pela 

não entrega dos itens após 30 (trinta) dias: até 03 (três) anos; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 02 (dois) anos; 
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7. DO PEDIDO DE  ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E

 RECURSO ADMINISTRATIVO 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: até 

03 (três) anos; 

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: até 03 (três) anos; 

f) Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, superior a 

30 (trinta) dias: até 03 (três) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos seguintes casos: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário/contratado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

6.3 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 30/2023. 

6.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

6.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente. 

6.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

6.7 Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 

provierem para a Administração Pública. 

 

 

7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

de abertura da sessão pública, mediante documento formalizado e apresentado no endereço eletrônico 

do provedor: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2 O Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Comissão de Contratação, quando o substituir,  

responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis  

contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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certame, e poderá requisitar subsídios formais aos setores técnicos e/ou responsáveis pela elaboração 

do Termo de Referência e seus anexos. 

7.3 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ou pela Comissão de Contratação, 

quando o substituir, ou ainda pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus 

anexos, nos autos do processo de licitação. 

7.4 Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame. 

7.5 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no Portal de 

Compras Públicas, e vincularão os participantes e a Administração. 

7.6 A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma IMEDIATA, via 

sistema provedor, APÓS O TÉRMINO DA FASE DE LANCES COM A CONSEQUENTE 

DECLARAÇÃO DOS ARREMATANTES  E DO ATO DE HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO. 

O sistema aceitará a intenção o licitante, incialmente, nos 20 (vinte) minutos imediatamente 

posteriores ao julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, 

ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarada vencedor. 

7.7 Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui 

estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.). 

7.8 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, EXCLUSIVAMENTE POR 

MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

pessoal, realizada pelo sistema provedor. 

7.9 Os demais licitante ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, EM IGUAL 

NÚMERO DE DIAS E NA MESMA FORMA, cujo prazo correrá a partir da data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

7.10 Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.11 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

7.12 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por  representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante. 

7.13 Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da Autoridade Competente. 

 

8. DA PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR  

8.1 Após efetuar login no sistema provedor, o licitante poderá realizar o download do arquivo do 

edital e, subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar sua proposta de preços 

preliminar e documentação de habilitação, bem como atender às demais exigências deste 

instrumento, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados, sempre, as datas e horários 

estabelecidos. 

8.2 Como requisito para participação na licitação, o Licitante deverá manifestar, antes de inserir sua 

proposta comercial preliminar, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações: 

 

a) Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
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da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

d) Declaro para os devidos fins legais, o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal; 

e) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP conforme Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 

de preferência - exclusivo e obrigatório às empresas enquadradas nos termos da LC 123/06 e que 

desejam utilizar os benefícios ali prescritos; 

f) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, nos termos do Art. 4º, §2º da Lei 14.133/2021 - exclusivo e obrigatório às empresas 

enquadradas nos termos da LC 123/06 e que desejam utilizar os benefícios ali prescritos. 

8.3 O Licitante que se declarar enquadrado na Lei Complementar nº 123/06 e vier a ser 

desclassificado ou inabilitado por não fazer jus aos benefícios está ciente de que PODERÁ ser 

instaurado processo administrativo com vistas à aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

8.4 Após prestadas as declarações a que se referem os subitens anteriores, os licitantes interessados 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta comercial preliminar com o valor 

ofertado. 

8.5 As propostas preliminares poderão ser enviadas, substituídas, excluídas no sistema até a abertura 

da sessão pública. 

8.6 O Licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o preenchimento, no sistema 

provedor, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Marca. 

8.7 O licitante que cadastrar mais de uma marca/fabricante para o mesmo produto ofertado 

(DENTRO DE UM MESMO ITEM) será considerada DESCLASSIFICADO. 

8.8 A PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR, inserida no sistema do provedor antes da disputa, 

não poderá conter qualquer informação que torne possível a identificação do respectivo licitante, até 

a conclusão da fase de lances, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

8.9 O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (DUAS) casas 

decimais para o valor unitário cadastrado, desprezando-se as demais, incluindo- se todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto. 

8.10 O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, consta no Termo de referência 

anexo a este edital; 

8.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
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DE LANCES 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2 O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou 

contenham vícios insanáveis. 

9.3 A desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

9.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

9.5 É vedado ao agente de contratação/pregoeiro proceder à desclassificação de propostas, antes do 

início da fase competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial. 

9.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Agente de 

contratação/pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens, pelo Agente de 

contratação/Pregoeiro, aos licitantes. 

9.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

9.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

9.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.11 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

9.12 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.13 O Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, 

excluir o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

9.14 Será adotado para o envio de lances no certame licitatório o modo de disputa ABERTO, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.15 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances da sessão pública terá  duração de 10 (dez) 

minutos. 

9.16 Encerrado o prazo de 10 (dez) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances com a consequente recepção de lances sendo automaticamente encerrada.  

9.19 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances. 

9.20 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.21 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.22 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do certame licitatório, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
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para a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/pregoeiro persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

9.24 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.25 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 

44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e ainda a preferência de 

contratação conforme Lei Complementar Municipal nº. 024/2011 e Lei Ordinária Municipal 

1940/2019, de modo que o Agente de Contratação/Pregoeiro adotará os procedimentos referentes aos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, como segue: 

9.24.1 O procedimento de empate - lances classificados no intervalo de até 5% (cinco por cento) 

superiores ao da empresa declarada arrematante - será detectado automaticamente na sala de 

disputa. Encerrado o recebimento de lances, o sistema identificará a existência da situação de empate 

informando o nome da empresa. Em seguida, o sistema habilitará para o Agente de 

Contratação/Pregoeiro o botão “Convocar” que permitirá a convocação da empresa que se encontra 

em situação de empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem informando para a 

empresa em situação de empate que esta deverá, em 5 (cinco) minutos, ofertar novo lance, inferior ao 

menor lance registrado para o lote. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o 

novo lance. 

9.24.2 O prazo é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, o sistema verificará se  há outra 

em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo mais nenhuma 

empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao Agente de 

Contratação/Pregoeiro dar encerramento à disputa do lote. Todos esses procedimentos acontecerão na 

sala de disputa, estando essas informações disponíveis para os demais participantes do certame. 

9.24.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de  pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.24.4 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances  finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.24.5 Apenas terão direito aos benefícios acima mencionados as empresas que tiverem se 

manifestado como enquadradas nos termos da Lei Complementar nº 123/06, na forma prevista neste 

Edital. 

9.24.6 Será assegurado a preferência para empresas enquadradas como microempresa – ME, empresa 

de pequeno porte – EPP e microempreendedor Individual – MEI, nos termos da Lei Complementar 

Municipal nº. 024/2011 e Lei Ordinária Municipal 1940/2019; 

 

9.24.6.1 Conforme disposto na Lei Municipal n°. 1.940/2019 que “Estabelece a prioridade de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte e define os termos local e regional 

para fins de procedimentos licitatórios realizadas pelo Poder Público Municipal”, considera-se: 

- local: empresa localizada em todo o território do Município de Lima Duarte; 

- regional: empresa localizada na microrregião de Juiz de Fora, pertencente a mesorregião da Zona da 

Mata, que inclui os territórios ds municípios de Aracitaba; Belmiro Braga; Bias Fortes; Bicas; 

Chácara; Chiador; Coronel Pacheco; Descoberto; Ewbank da Câmara; Goianá; Guarará; Juiz de Fora; 

Mar de Espanha; Maripá de minas; Matias; Olaria; Oliveira Fortes; Paiva; Pedro Teixeira; Pequeri; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
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Piau; Rio Novo; Rio Preto; Rochedo de Minas; Santa Bárbara do Monte Verde; Santa Rita de 

Ibitipoca; Santa Rita do Jacutinga; Santana do Deserto; Santos Dumond; São João Nepomuceno; 

Senador Cortes e Simão Pereira. 

9.25 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 

da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior. 

9.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no Art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

9.27 Após o encerramento da etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro, poderá negociar com o licitante que tenha ofertado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.28 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.29 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará aquela 

classificada em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e compatibilidade dos preços unitários 

e global, e verificará a habilitação do licitante respectivo, conforme disposições deste edital. 

9.30 Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda plenamente 

aos requisitos deste edital. 

9.31 Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro realizará a declaração do vencedor respectivo. 

 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

10.1 Para julgamento das propostas será adotado critério de menor preço. 

10.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

10.2.1 Contiverem vícios insanáveis; 

10.2.2 Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

10.2.3 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

10.2.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.2.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável; 

 

11. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA E RELAÇÃO          DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

11.1 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1.1 A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada no prazo máximo de 

03 (três) horas, contados do encerramento da sessão pública virtual, para o e- mail: 

licitacao@limaduarte.mg.gov.br e deverá: 

11.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

mailto:licitacao@limaduarte.mg.gov.br
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11.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.1.3 - O licitante deverá observar o disposto no subitem 4.5, no que diz respeito à sua convocação 

para apresentação da proposta comercial definitiva e eventuais documentos adicionais, sendo de sua 

responsabilidade acompanhar os atos praticados pelo Agente de Contratação/Pregoeiro no sistema 

eletrônico, bem como realizar contato junto ao responsável, se assim for de seu interesse, para 

conferir o correto recebimento dos documentos enviados, quando assim exigido. 

11.1.4 - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, após o julgamento da 

proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido, após 

solicitação do Agente de Contratação/pregoeiro no sistema eletrônico. 

11.1.6 - É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamenta feito pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

11.2 - DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA 

11.2.1 - A Proposta Comercial Definitiva deverá ser entregue nas condições e especificações 

estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor, devendo constar na mesma: 

I. Indicação dos VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS dos itens; 

II. Prazo de VALIDADE DA PROPOSTA: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, 

considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias; 

III. Indicação da MARCA e FABRICANTE, que deverá ser idêntica à apresentada inicialmente, 

quando do cadastramento da proposta comercial preliminar, no sistema provedor; 

IV. Prazo de ENTREGA/PRESTAÇÃO do objeto desta licitação, de acordo com o edital 

11.2.2 - O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 02 (duas) casas 

decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, seguros, 

transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como quaisquer outros custos relacionados com a 

entrega do produto, com base nas especificações do objeto. 

11.2.3 - A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.2.4 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 

de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue para a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LIMA DUARTE sem ônus adicionais. 

11.3 - DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

11.3.1 - A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

11.3.2 - As disposições a que se refere o subitem anterior não são aplicadas aos itens cujos valores 

estimados forem superiores à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 



Prefeitura Municipal de Lima Duarte – MG 
Praça Juscelino Kubitscheck, 173 – Centro – 36.140-000. 

Telefax: (32) 3281-1282  

 

11.3.3 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual da contratação na aplicação do limite previsto no subitem anterior. 

11.3.4 - A critério do Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá ser exigido do licitante que invocar a 

condição de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), Microempreendedor Individual 

(MEI), mediante declaração em campo próprio do sistema provedor, para fins de exercício de 

quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, a 

apresentação de documentação comprobatória de seu enquadramento. 

11.3.5 - Caso o licitante não atenda à eventual solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro, 

decairá do direito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/06 e alterações 

posteriores, mesmo tendo invocado tal condição no sistema provedor. 

 

11.4 DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 

11.4.1 - O licitante deverá apresentar os documentos para sua habilitação especificados a seguir, com 

validade vigente à data de sua apresentação, à exceção daqueles que, por sua natureza, não 

contenham validade, não sendo aceitos “protocolos de entrega ou solicitação de documento" em 

substituição. 

11.4.2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.4.2.1 Para habilitação jurídica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos, 

quando couber: 

I. Pessoa Física (Decreto Municipal n° 105/2023): Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, 

Estadual e/ou Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Prova de Regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; Certidão Negativa de Insolvência 

Civil; Decalaração que atende todos os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta; 

Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

Exigência de a pessoa física , ao ofertar seu lance ou proposta , acrescentar o percentual de 20% 

(vinte por cento) do valor a titulo de contribuição pela Administração; Exigência do cadastramento da 

pessoa física no Sistema de Registro Unificado (Sicaf). 

II.Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial de respectiva sede; 

III. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/PT-br/empreendedor ; 

IV. Sociedade empresária, Sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada- EIRELLI: Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da junta comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

V.Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local da 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 

Registro onde tem sede e matriz.  

11.4.2.2 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/PT-br/empreendedor
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11.4.3 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.4.3.1 - Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista da Licitante, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda NacionalProva de 

Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, relativa 

aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS; 

VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

11.4.3.2 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempreendedor 

individual, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.4.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.4.4.1 - Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e privado, em atenção ao art. 67 § 3 da 

Lei n° 14.133/93 c/c art 37, inc. XXI da CF. 

II. Apresentar informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro documento idôneo ofertado em língua 

portuguesa que demonstre as especificações técnicas e instruções de uso do produto referente aos 

itens cotados pela empresa, visto que o direito à informação é inerente ao procedimento licitatório;  

 

11.5 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.5.1 - Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

I. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei n° 14.133 de 

2021, art.69, caput. Inciso II); 

II.Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
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11.5.2 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação, em 

atenção ao art. 69, § 4 da Lei 14.133/93. 

11.5.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

11.5.4 - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

11.6 - OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO 

11.6.1 - Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo vigente na data da 

convocação do Agente de Contratação/Pregoeiro no provedor, à exceção daqueles que, por sua 

natureza, não contenham validade. 

11.6.2 - Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados por meio diverso que o 

sistema provedor, na forma prevista neste instrumento. 

11.6.3 - Todos os documentos exigidos serão encaminhados em formato digital, nos termos deste 

edital; 

11.6.4 - Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele nato- digital ou 

digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a apresentação de arquivos em imagem. 

11.6.5 - Os originais ou as cópias autenticadas dos documentos remetidos de forma eletrônica 

poderão ser exigidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, no caso de existência de quaisquer 

dúvidas ou havendo necessidade de realização de diligências, ocasião em que será concedido o prazo 

de 02 (dois) dias úteis para encaminhamento dos mesmos. 

11.6.6 - Quando solicitada a apresentação de originais ou cópias autenticadas, nos termos do 

parágrafo anterior, será considerado atendido o prazo de entrega na data da postagem, desde que a 

licitante utilize a ferramenta SEDEX, com o respectivo registro e envio do código de rastreamento ao 

Agente de Contratação/Pregoeiro. Caso o licitante opte por outro meio de entrega dos documentos 

em questão, será considerado atendido o prazo na data do efetivo recebimento. 

11.6.7 - A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pelos licitantes 

será feita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos 

respectivos sites. 

11.6.8 - Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista 

apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (que se 

manifestou como tal no sistema do provedor), a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, após a declaração de vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da Administração Municipal, quando requerida pela licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

11.6.9 - Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte não 

regularize sua documentação fiscal e trabalhista no prazo estabelecido acima, decairá seu direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.7 - O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das  propostas, 
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sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.8 - É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que não 

seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 

informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da proposta, ou complementar 

a instrução do processo. 

 

12. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA  

12.1 – Para este edital, não será solicitado amostra dos itens. 

 

13. DAS INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO  

13.1 - A Gestão desta contratação será realizada pela servidora Estefáne Moreira da Silva, Matrícula: 

6806, telefone (32) 99995-7573, e a Fiscalização será realizado pelo servidor Claudio Antônio da 

Silva, Matrícula 5924, ou por outro servidor designado, por meio de Ato de Designação do Secretário 

da Pasta requisitante, que deverá atestar o recebimento dos materiais. 

13.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos. 

13.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

 

14. DOS LOCAIS, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

14.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

14.2 - O licitante vencedor será convocado pela Administração, para assinar o Termo de Contrato ou 

para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis  a partir da data da 

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital e seus anexos. 

14.3 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo 

seja aceito pela Administração. 

14.4 - A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

14.5 - Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá: 

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

II. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 



Prefeitura Municipal de Lima Duarte – MG 
Praça Juscelino Kubitscheck, 173 – Centro – 36.140-000. 

Telefax: (32) 3281-1282  

 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.6 - O fornecimento dos referidos itens se darão na forma estabelecida nas autorizações de 

fornecimento a serem emitidas.  

14.7 -  A contratante se reserva do direito de pedir substituição do equipamento ou do operador. 

14.8 – O local de execução do objeto deste edital será em todo o perímetro urbano e rural do Munípio 

conforme a necessidade da Administração e demais serviços correlatos necessários. 

14.9 - O horário e a data da entrega será em horário comercial e em dia útil, mediante agendamento 

Prévio. 

14.10 - Não serão aceitas na contratação objeto desta licitação características e descrições inferiores 

ao indicado no Estudo Preliminar e neste Termo de Referência. 

14.11 - O fornecedor deverá atentar para o cumprimento dos prazos, sob pena de aplicação de  sanção, 

em caso de atraso injustificado. 

14.12 - A entrega deverá acompanhar cópia da Autorização de Fornecimento (AF) e Nota Fiscal que 

deverá conter os dados principais do processo de aquisição (nº Processo, nº Pregão, nº AF) a fim de 

facilitar o recebimento do objeto e agilizar o processo de pagamento. 

14.13 - O fornecedor fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais em 

conformidade com o constante da correspondente nota de empenho ou contrato, atentando para as 

inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 

14.14 - O fornecedor deverá garantir a qualidade do objeto, devendo, ainda, quando solicitado, 

substituir prontamente o que porventura não atenda aos requisitos contratados, sob pena das sanções 

cabíveis. 

14.15 - O objeto deste Edital será recebido pela Contratante, em conformidade com as regras 

específicas estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

14.16 - A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

14.17 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

14.18- A contratante é facultada a conferência diária das horas trabalhadas, do horímetro, no início 

e no final do dia, por um funcionário do qual será indicado pela Secretaria Municipal de Obras, 

Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária para realizar  o apontamento destes maquinários. 

14.19- O operador/motorista deverá ser habilitado e manter vínculo empregatício com a contratada 

(no caso de pessoa jurídica); 

14.20- Fica a cargo da contratada realizar a segurança dos equipamentos e veículos dos quais ficarão 

em locais específicos solicitados pela contratante, onde estes ficarão aguardando o início dos 

trabalhos no dia seguinte, não sendo de responsabilidade da contratante a segurança / vigia  destes 

equipamentos e veículos. 

14.21- Utilizar operadores/motoristas habilitados e com conhecimentos dos serviços dos quais serão 

solicitados e executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor, devendo 

obedecer, rigorosamente os horários predeterminados na Autorização de Fornecimento e/ou Ordem 

de Serviço, bem como serviços solicitados;  

14.22- A contratada deverá disponibilizar para os operadores/motoristas os Equipamentos de 
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Proteção Individual – EPI, de acordo com as normas internas do local da prestação dos serviços além 

de identificação através crachá; 

14.23- A contratada deverá instruir seus funcionários quanto à necessidade de respeitar orientações 

da administração, inclusive quanto ao cumprimento de normas internas;  

14.24 - Os maquinários e veículos para a prestação de serviço deverão estar sempre em perfeitas 

condições de funcionamento, segurança, limpeza, com todos os itens obrigatórios e documentações 

em dia exigidas pelas Leis vigentes do C.T.B.; 

 

 

15. DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS  

15.1 - A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas na Autorização de 

Fornecimento (AF), contrato ou instrumento equivalente, os acréscimos e supressões que se fizerem 

necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou 

instrumento equivalente. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO  

16.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO  

17.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da apresentação da 

nota fiscal ao contratante. 

17.2 - Forma de Pagamento: 

17.2.1 - O Pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado ou através de cheque bancário em casos 

específicos e justificados, a critério da Secretaria Municipal de Fazenda. 

17.2.2 - Será considerada data de pagamento o dia em que constatar como emitida a ordem de 

transferência bancária ou emitido o cheque em favor do credor. 

17.2.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17.2.4 - Independente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

18.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus anexos e  sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

18.2 – Os serviços deverão estar em conformidade com as normas vigentes. O(s) serviço(s) e/ou 

produto(s) que apresentarem problemas serão rejeitadas, obrigando-se o fornecedor a substituí- los 

imediatamente, sem prejuízo para o Município. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as 

especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, será aplicada à Contratada, sanções previstas 

neste edital e na legislação vigente. 

18.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

18.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital; 
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18.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

18.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

18.7 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

desta licitação; 

18.8 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Município; 

18.9 - Arcar com todos os custos inerentes à entrega dos serviços objeto deste Edital; 

18.10 - Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, 

objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da produção e/ou entrega do do objeto 

contratado; 

18.11 - Notificar a Administração, imediatamente e por escrito, de quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer em função da entrega do objeto deste Edital; 

18.12 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital; 

18.13 - Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Edital e seus Anexos; 

18.14 - Manter o(s) preço(s) ajustado(s) e firmado(s) em sua proposta comercial; 

18.15 - Repor, no prazo determinado pela unidade responsável pelo recebimento, quaisquer objeto 

que estejam fora das especificações contratadas e não satisfaçam às condições exigidas; 

18.16- A contratada deverá instruir seus funcionários quanto à necessidade de respeitar orientações 

da administração, inclusive quanto ao cumprimento de normas internas;  

18.17 - Os maquinários e veículos para a prestação de serviço deverão estar sempre em perfeitas 

condições de funcionamento, segurança, limpeza, com todos os itens obrigatórios e documentações 

em dia exigidas pelas Leis vigentes do C.T.B.;  

18.18 - Responsabilizar-se por quaisquer danos/prejuízos pessoais e/ou materiais causados a terceiros 

ou à Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo, até mesmo os decorrentes de atos praticados 

por seus empregados; 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

19.1 - São obrigações do Gestor/Fiscal – Órgão Requisitante: 

19.2 - Receber os pneus novos e câmaras de ar no prazo e condições estabelecidas neste Edital; 

19.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos pneus novos e câmaras de ar 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes deste Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

19.4 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

19.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do Gestor de 

Contrato; 

19.6 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do pneus novos e 

câmaras de ar, no prazo e forma estabelecidos neste Edital; 

19.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
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terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

19.8 – Realizar a fiscalização do contrato conforme termo de referência deste edital. 

 

20. DO  REAJUSTAMENTO  

20.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir de quando  poderá 

ser concedido reajuste, a contar da data do orçamento da Administração, com base no índice IPCA-

IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que devidamente comprovado e aceito pela 

Administração. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1 - A participação do Licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos do presente 

Edital. 

21.2 - O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do 

Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do Termo de Contrato 

ou cancelamento da Autorização de Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.3 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.5 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

21.6 - O Licitante deverá manter todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, até a homologação do certame licitatório, sob pena de 

desclassificação. 

21.7 - Inobstante a previsão do item acima, recaindo a licitante em situação de irregularidade  ao 

longo do procedimento licitatório, a mesma poderá ser convocada para, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, regularizar tal situação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério do 

Agente de Contratação/Pregoeiro, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

21.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

21.9 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.10 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, 

com base na legislação em vigor. 

21.11 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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21.12 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a análise da documentação 

de habilitação ou a realização de diligências, a sessão somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema provedor com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas  de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

21.13 - As decisões referentes a este processo Licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 

qualquer meio, inclusive eletrônico ou mediante publicação no veículo de comunicação oficial do 

Município. 

21.14 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.16 - A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la 

por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

21.17 - O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá desclassificar licitantes até a assinatura do 

Contrato, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao 

julgamento da Licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 

administrativa. 

21.18 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário e local aqui estabelecido, desde que não haja outra comunicação por parte do 

Agente de Contratação/Pregoeiro. 

21.19 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o 

Foro da cidade de Lima Duarte, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

21.20 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão 

ser obtidos junto a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO pelo telefone: (32) 3281-1282, 

nos dias úteis no horário das 08:00 às 16:00horas. 

 

Allisson Vilela Paula 

Secretário Municipal de Administração, Turismo, Cultura, Esporte e Lazer 

Responsável pelo Setor de Licitações 

Inc. I Artigo 18 do Decreto Municipal 30/2023- Edital elaborado em: 08 de Março de 2024.
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ANEXO I (DO EDITAL) – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
DATA: 04/03/2024 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TR: SETOR DE OBRAS E TRANSPORTE 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Referencia a contratação de empresa para locação de maquina 

retroescavadeira 4x4, escavadeira hidraulica, caminhão tipo toco com caçamba basculante, rolo compactador com pata, rolo 
compactador liso, caminhão pipa, caminhão trucnk carroceria aberta tipo prancha, trator de esteira sobre esteiras e 

motoniveladora sobre roda (com motorista/operador, combustivel e toda manutenção preventiva e corretiva), toda a 

manutenção, combustivel e pessoal qu7alificado necessario para o funcionamento do equipamento alugado será de 

responsabilidade da empresa contratada, compactação entre outros especificados no Documento de Formalização da 

Demanda Memorando sob o  nº 09/2024, por meio de PROCESSO DE LICITAÇÃO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

QUANTIDADE: Quantitativos e especificações são o quanto discriminado no quadro a seguir: ( Lei 14.133/2021 - 

Subseção I Das Compras, Art. 40, §1º, I) 

N° 

Ite

m 

Descrição UND Quantidade Val. 

Unitário 

Val. Total 

001 SERVIÇOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MOTONIVELADORAS SOBRE RODAS :MOTOR 

DIESEL 6,00 CILINDROS, TURBO ALIMENTADO E 

POTENCIA LIQUIDA MINIMA DE 170,00 HP;DOTADA 

DE LAMINA ( LARGURA MINIMA:3.600,00MM E 

ALTURA MINIMA:600,00 MM, PROFUNDIDADE 

MAXIMA DE CORTE MINIMO DE 700,00 MM); RIPER 

TRASEIRO, ACIONAMENTO HIDRAULICO, COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 5,00 DENTES, COM 

CONTRAPESO DIANTEIRO ADEQUADO;PESO 

OPERACIONAL MINIMO DE 13.500,00 KQ;,COM 

HORIMETRO E OPERADOR.TODAS AS DESPESAS 

INCLUSAS 

 

 

horas 

 

 

2000 

 

 

371,67 

 

 

743.340,00 

002 SERVIÇOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRATOR 

DE ESTEIRA SOBRE ESTEIRA:MOTOR DIESEL 4,00 

TEMPOS,TURBO ALIMENTADO COM POTENCIA 

LIQUIDA MÍNIMA DE 130,00 HP;PESO 

OPERACIOCIONAL MINIMO DE 12.800,00 

KQ;TRANSMISSÃO POWER SHIFT OU 

HIDROSTATICA; CAPACIDADE MINIMA DA LAMINA 

DE 2,70 M3,PROFUNDIDADE DE PENETRAÇÃO 

MINIMA DE 400,00 MM; RIPER TRASEIRO MULTE-

DENTE COM NO MINIMO 3,00 DENTES PARA 

ESCAVAÇÃO COM HORIMETRO E 

OPERADOR.TODAS AS DESPESAS INCLUSAS. 

 

hrs 

 

1200 

 

260,00 

 

312.000,00 

003 SERVIÇOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO 

DO TIPO TOCO COM CAÇAMBA BASCULANTE COM 

HODOMETRO E MOTORISTA. TODAS AS DESPESAS 

INCLUSAS (KM/RODADO) 

Km 100000 14,67 1.467.000,00 

004 SERVIÇOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO 

PIPA COM CAPACIDADE DE 7.000 A 10.000 LITROS COM 

HORIMETRO E MOTORISTA. TODAS AS DESPESAS E 

MOBILIZAÇÃO INCLUSA; ANO MINIMO DE 

FABRICAÇÃO: 2010 

Km 2000 306,67 613.340,00 

005 SERVIÇOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO 

TRUCK (6X2) CARROCERIA ABERTA TIPO "PRANCHA" 

CONFECCIONADA EM FERRO/METAL E MOTORISTA. 

TODAS AS DESPESAS E MOBILIZAÇÃO INCLUSA; ANO 

MINIMO DE FABRICAÇÃO:2010 

horas 800 273,00 218.400,00 

006 SERVIÇOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MAQUINA 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA COM CAPACIDADE 

horas 4000 333,33 1.333.320,00 
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MINIMA DE 14 TONELADAS; COM HORIMETRO E 

OPERADOR. TODAS AS DESPESAS E MOBILIZAÇÃO 

INCLUSA; ANO MINIMO DE FABRICAÇÃO: 2008 

007 SERVIÇOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RETROESCAVADEIRA 4X4 COM HORÍMETRO E 

OPERADOR. TODAS AS DESPESAS E MOBILIZAÇÃO 

INCLUSAS, ANO DE FABRICAÇÃO MINIMO: 2010. 

hrs 9000 170,00 1.530.000,00 

008 SERVIÇOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROLO 

COMPACTADOR COM PATA (PE DE CARNEIRO) 

COM HORIMETRO E OPERADOR. TODAS AS 

DESPESAS E MOBILIZAÇÃO INCLUSA; ANO 

MINIMO DE FABRICAÇÃO: 2010 

hrs 1200 251,67 302.004,00 

009 SERVIÇOS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROLO 

COMPACTADOR LISO COM HORIMETRO E OPERADOR 

(PESO OPERACIONAL DE 8.000 KGF A 

13.000 KGF; LARGURA DO CILINDRO 1.900 MM A 

2.200 MM E POTÊNCIA DE 80 HP A 130 HP. TODAS AS 

DESPESAS E MOBILIZAÇÃO INCLUSA; ANO MINIMO 

DE FABRICAÇÃO:2010 

 

horas 

 

1200 

 

246,67 

 

296.004,00 

 

 

O qual será seguido rigorosamente. 

 

O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, sendo possivel possibilidade de 

prorrogação.  

 

O custo estimado total da contratação é de no máximo R$6.815.408,00 (seis milhões oitocentos e quinze mil e 

quatrocentos e oito reais ) anual, conforme custos descritos em orçamentos anexos. 

 

Ressalto ainda os valores dos demais  orçamentos e suas respectivas empresas: 

 

*PEREIRA TERRAPLANAGEM E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

 

CNPJ: 33.268.458/0001-85 – R$ 6.597.200,00 (seis milhões quinhentos e noventa e sete mil e duzentos reais) anual 

 

*V & L LOCAÇÃO E TERRAPLANAGEM 

 

CNPJ: 39.230.277/0001-46 - R$ 6.752.000,00 (seis milhões  setecentos e cinquenta e dois mil) anual 

 

*RURAL COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA 

 

CNPJ: 30.440.666/0001-21 - R$ 7.096.000,00 (sete milhões e noventa e seis) anual 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

 

A FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO ENCONTRA- SE PREVISTA NO ARTIGO 72 INC. III DA LEI Nº 

14133/21 

      

Faz-se necessaria a contratação de empresa especializada em locação de maquinas pesadas e caminhões com 

finalidade de suprir a demanda da falta de equipamentos, e ainda, em subistituiçpão as que estiverem em manutenção, o 

município detém uma frota de máquinas envelhecida e em número insuficiente a atender a demanda de manutenção de 

estradas e serviços afins, tornando-se, assim, impreterível a complementação do quadro de maquinário existente para o 

atendimento da demanda acima definida, o que justifica a contratação de estrutura complementar.  

A prestação dos serviços é muito importante para o atendimento das necessidades de recuperação e melhoria das 

condições de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor acessibilidade dos transportes do meio rural para a 

sede do município inclusive do transporte escolar. Os equipamentos serão utilizados na abertura de valas, compactação de 

solo, limpezas de barragens, calçamentos, manutenção das estradas e outros que se fizerem necessario no perimetro urbano e 
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rural. 

Desta forma, a contratação destes equipamentos se torna fundamental para cumprir os compromissos firmados com 

as comunidades e demais entidades envolvidas, garantindo que as obras serão executadas em tempo hábil e com a qualidade 

necessária pois sem esses equipamentos, podem ocorrer atrasos, aumento de custos e comprometimento da qualidade dos 

serviços prestados, prejudicando a satisfação das comunidades e a credibilidade desta Administração, o que torna a 

contratação destes equipamentos medida estratégica para o sucesso da empreitada e satisfação da população em geral e 

transeuntes.  

Destarte, tendo em vista que a contratação assegurará as regras e princípios da administração pública, como a 

eficiência, impessoalidade e demais princípios. Justifica-se à solicitação do Processo Licitatório a fim de atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária. 

Por fim, cabe esclarecer que, embora esta Administração disponha de maquinários e veículos, estes são insuficientes 

para atender as demandas existentes do município e demais compromissos firmados com agilidade, qualidade e garantido o 

existo nas intervenções necessárias de forma eficiente e satisfatória. 

 

3. DESCRIÇÃO DA  SOLUÇÃO  COMO  UM  TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 

Conforme a descrição  que segue, cuja empresa  está consubstanciada nos seguintes itens para o serviço: 

 

9.000 HORAS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RETROESCAVADEIRA 4X4 COM HORÍMETRO E 

OPERADOR - TODAS AS DESPESAS E 
MOBILIZAÇÃO INCLUSAS, ANO DE FABRICAÇÃO 
(MÍNIMO) 2010 

R$ 371,67 R$ 743.340,00 

4.000 HORAS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÁQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 14 TONELADAS COM HORÍMETRO E 
OPERADOR -  TODAS AS DESPESAS E 
MOBILIZAÇÃO INCLUSA, ANO DE FABRICAÇÃO 

(MÍNIMO) 2008 

R$ 260,00 R$ 312.000,00 

100.000 KM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO DO 
TIPO TOCO COM CAÇAMBA BASCULANTE COM 
HODOMETRO E MOTORISTA - TODAS AS 
DESPESAS INCLUSAS. 

R$ 14,67 R$ 1.467.000,00 

1.200 HORAS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROLO 
COMPACTADOR COM PATA (PÉ DE CARNEIRO) 

COM HORÍMETRO E OPERADOR -  TODAS AS 
DESPESAS E MOBILIZAÇÃO INCLUSA, ANO DE 
FABRICAÇÃO (MÍNIMO) 2010 

R$ 306,67 R$ 613.340,00 

1.200 HORAS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROLO 
COMPACTADOR LISO COM HORÍMETRO E 
OPERADOR (PESO OPERACIONAL DE 8.000 KGF A 
13.000 KGF; LARGURA DO CILINDRO 1.900 MM A 

2.200 MM E POTÊNCIA DE 80 HP A 130 HP) -  
TODAS AS DESPESAS E MOBILIZAÇÃO INCLUSA, 
ANO DE FABRICAÇÃO (MÍNIMO) 2010 

R$ 273,00 R$ 218.400,00 

2.000 KM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO PIPA 
COM CAPACIDADE DE 7.000 A 10.000 LITROS 
COM HORÍMETRO E MOTORISTA - TODAS AS 
DESPESAS INCLUSA, ANO DE FABRICAÇÃO 
(MÍNIMO) 2010 

R$ 333,33 R$ 1.333.320,00 

800 HORAS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO TRUCK 
(6X2) CARROCERIA ABERTA TIPO “PRANCHA” 
CONFECCIONADA EM FERRO/METAL E 
MOTORISTA - TODAS AS DESPESAS INCLUSA, 
ANO DE FABRICAÇÃO (MÍNIMO) 2010 

 R$ 170,00 R$ 1.530.000,00 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

SERVIÇOS QUE SERÃO PRESTADOS PELA CONTRATADA 

 

• A contratante é facultada a conferência diária das horas trabalhadas, do horímetro, no início e no final 

do dia, por um funcionário do qual será indicado pela Secretária Municipal de Obras, Meio Ambiente, 

Agricultura e Pecuária para realizar  o apontamento destes maquinários. 

• A contratante é facultada a conferência da quilometragem rodada, do hodômetro, no início e no final 

do dia, por um funcionário do qual será indicado pela Secretária Municipal de Obras, Meio Ambiente, 

Agricultura e Pecuária para realizar  o apontamento destes veículos. 

• O operador/motorista deverão ser habilitados e manter vínculo empregatício com a contratada. 

• A solicitação de pagamento através da nota fiscal de serviço, será recebida pela Secretária Municipal 

de Obras, Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, somente após a apresentação do boletim diário de 

serviço, sendo o pagamento reservado para o início de cada mês referente aos serviços prestados no 

mês anterior, sendo que o cálculo das horas e quilometragem serão realizado pelas horas e 

quilometragem efetivamente utilizadase conferidas com o apontamento do funcionário indicado pela 

contratante . 

• Efetuar a mobilização dos maquinários e veículos no prazo e local indicado pela administraçãoaté o 

local determinado pela contratante. 

• Disponibilizar os maquinários e veículos em perfeito funcionamento, com operador/motorista 

qualificado, no local solicitado, sendo todas as despesas  com manutenção geral, abastecimentos, 

mobilização, alimentação, estadia, segurança,  transporte, despesas relativas ao uso do dos mesmos e 

todos os encargos inerentes serão por conta da empresa contratada. 

• Os maquinários e veículos  que atenderem ao Município deverão estar em ótimo estado de 

conservação, sendo de inteira responsabilidade da Contratada quaisquer danos ou avarias, que 

porventura possam ocorrer durante a prestação do serviço.  

• Os serviços deverão ser iniciados em até 48horas, após a liberação da Autorização de Fornecimento 

e/ou Ordem de Serviço.  

1.200 HORAS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE  TRATOR DE 
ESTEIRA SOBRE ESTEIRA: MOTOR DIESEL 4,00 
TEMPOS, TURBO ALIMENTADO COM POTÊNCIA 
LIQUIDA MÍNIMA DE 130,00 HP; PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 12.800,00 KQ; 
TRANSMISSÃO POWER SHIFT OU 
HIDROSTÁTICA; CAPACIDADE MÍNIMA DA 

LÂMINA DE 2,70 M3 , PROFUNDIDADE DE 
PENETRAÇÃO MÍNIMA DE 400,00 MM; RIPER 
TRASEIRO MULTI-DENTE COM NO MÍNIMO 3,00 
DENTES PARA ESCAVAÇÃO PROFUNDA, COM 
HORIMÉTRO E OPERADOR. TODAS AS DESPESAS 
INCLUSAS. 

R$ 251,67 R$ 302.004,00 

2.000 HORAS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MOTONIVELADORAS SOBRE RODAS: MOTOR 

DIESEL 6,00 CILINDROS, TURBO ALIMENTADO E 
POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 170,00 HP; 
DOTADA DE LÂMINA (LARGURA MÍNIMA: 
3.600,00 MM E ALTURA MÍNIMA: 600,00 MM, 
PROFUNDIDADE MÁXIMA DE CORTE MÍNIMO DE 
700,00 MM); RIPER TRASEIRO, ACIONAMENTO 
HIDRÁULICO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
5,00 DENTES, COM CONTRAPESO DIANTEIRO 

ADEQUADO; PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 
13.500,00 KQ; , COM HORIMÉTRO E OPERADOR. 
TODAS AS DESPESAS INCLUSAS. 

R$ 246,67 R$ 296.004,00 
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• A Contratante poderá a qualquer tempo recusar os serviços no todo ou em parte, sempre que não 

atenderem ao estipulado no contrato ou aos padrões exigidos pela Administração ou pela legislação 

específica. 

• A contratante se reserva do direito de pedir substituição do equipamento ou do operador. 

• Fica a cargo da contratada realizar a segurança dos equipamentos e veículos dos quais ficarão em 

locais específicos solicitados pela contratante, onde estes ficarão aguardando o início dos trabalhos no 

dia seguinte, não sendo de responsabilidade da contratante a segurança / vigia  destes equipamentos e 

veículos. 

• O prazo de execução dos serviços será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos da legislação em vigor. 

• A responsabilidade dos serviços é por conta da contratante, com isso a contratada deverá disponibilizar 

o número de maquinários e veículos  com operadores/motoristas suficientes para prestação dos 

serviços conforme necessidade da contratante, quando se fizer necessário.  

• Utilizar operadores/motoristas habilitados e com conhecimentos dos serviços dos quais serão 

solicitados e executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor, devendo 

obedecer, rigorosamente os horários predeterminados na Autorização de Fornecimento e/ou Ordem de 

Serviço, bem como serviços solicitados;  

• A contratada deverá disponibilizar para os operadores/motoristas os Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI, de acordo com as normas internas do local da prestação dos serviços além de 

identificação através crachá; 

• A contratada deverá instruir seus funcionários quanto à necessidade de respeitar orientações da 

administração, inclusive quanto ao cumprimento de normas internas;  

• Os maquinários e veículos para a prestação de serviço deverão estar sempre em perfeitas condições de 

funcionamento, segurança, limpeza, com todos os itens obrigatórios e documentações em dia exigidas 

pelas Leis vigentes do C.T.B.;  

• A Contratante reserva o direito de solicitar ao Setor Municipal de Trânsito do Município vistorias 

aleatórias nos maquinários e veículos que estão destinados a prestação dos serviços deste objeto.  

• A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato, 

observado os limites dos quantitativos estipulados;  

• Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, de qualquer anormalidade 

que for evidenciada quando da prestação dos serviços;  

• A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, usuários ou 

não dos serviços contratados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela Contratante, 

com fulcro no art. 70 da Lei no 8.666/93. 

• PARA UM SERVIÇO CONTÍNUO DE ACORDO COM A DEMANDA NO CORRENTE ANO. 
 

5. VISTORIA 

 

A avaliação prévia dos meios para a execução dos serviços, como por exemplo o local que será realizado os devidos reparos , 

é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades d o mesmo, sendo assegurado ao 

CONTRATADO o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por funcionário da CONTRATANTE designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 17 horas. 

Para a vistoria, o representante da CONTRATADA deverá estar devidamente identificado. 

Em casos excepcionais, poderá ser realizada a vistoria através de vídeos, fotos ou atestados técnicos, que certifiquem as 

condições dos meios a serem contratados. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

 

O prazo de execução dos serviços será conforme cronograma de atividades da Secretaria M. de Obras, Meio Ambiente, 
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Agricultura e Pecuária e as demais Secretarias do Município. 

 

Os serviços serão executados sempre que for neessario. A solicitação do serviço será feita por meio da emissão de 

autorização de serviço, assim definido como documento utilizado pela administração para a solicitação, acompanhamento e 

controle dos itens relativos à execução do contrato, possibilitando a verificação da conformidade do serviço executado como 

o solicitado para a CONTRATADA. 

 

O presente contrato incide nos reparos segundo a tabela do item 1 (SERVIÇOS QUE SERÃO PRESTADOS PELA 

CONTRATADA), conforme planilha de quantitativos estimado em anexo. 

 

 

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

A  Contratada deverá disponibilizar os materiais necessários para a perfeita execução e prestação do serviço descrito em 

tabela “SERVIÇOS QUE SERÃO PRESTADOS PELA CONTRATADA”; 

 

 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

  A Contratada é responsavel pela hospedagem, alimentação, transporte dos maquinarios e demais despesas que 

incidirem na prestação de seus serviços. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 Tanto a Administração quanto o particular devem cumprir fielmente as regras contratuais e as normas da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021) . Além de avaliar regularmente a qualidade dos serviços 

prestados pela empresa de locação de maquina retroescavadeira 4x4, escavadeira hidraulica, caminhão tipo toco com 

caçamba basculante, rolo compactador com pata, rolo compactador liso, caminhão pipa, caminhão trucnk carroceria aberta 

tipo prancha, trator de esteira sobre esteiras e motoniveladora sobre roda.  

 Além disso, todo serviço prestado será documentado com uma “requisição para execução de serviço”, com assinatura 

do Secretario de Obras, Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária do Município ou por alguém por ele indicado, contendo 

também a discriminação do serviço que será prestado com seu determinado valor, conforme  orçado no presente contrato.   

 

9.1 - ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, caput). 
 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
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9.2 - DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da apresentação da nota fiscal ao Contratante. 

A critério da Administração Municipal, o pagamento poderá ser parcelado conforme cumprimento do objeto, ou seja, 

conforme a prestação do serviço realizado; 

O Pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado ou através de cheque bancário em casos específicos e justificados, a critério da Secretaria 

Municipal de Fazenda. 

         Será considerada data de pagamento o dia em que constatar como emitida a ordem de transferência bancária ou emitido 

o cheque em favor do credor.  

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 Independente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

    

9.3 - DO RECEBIMENTO 

 

Os serviços serão recebidos e acompanhados pelo Fiscal e Gestor de Contrato da Secretaria M. de Obras, Meio Ambiente, 

Agricultura e Pecuária,  conforme Decreto n° 58/2023; 

       A CONTRATADA deverá entregar toda a documentação  comprobatória do cumprimento da obrigação contratual 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

      O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos 

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar se o sreviço foi 

prestado conforme solicitado; 

      Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

      Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, podendo a empresa contratada receber  aplicação das penalidades. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão nas seguintes dotações: 

 

CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.05.26.453.0007.2.0071  FICHA: 343 

 

CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.05.26.453.0007.2.0070  FICHA: 342 

 

AÇÕES DE DEFESA CIVIL 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.01.06.182.0007.2.0059 FICHA: 336 

 

CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.05.26.453.0007.2.0071 FICHA: 344 

 

MANUTENÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.06.20.606.0015.2.0072 FICHA: 345 
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ASSISTÊNCIA À AGROPECUÁRIA 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.06.20.606.0015.2.0076 FICHA: 347 

 

GESTÃO DO MEIO AMBIENTE 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.11.01.18.541.0001.2.0097 FICHA: 373 

 

RECUPERAÇÃO/CONSERVAÇÃO DE AREAS AMBIETAL 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.11.01.18.541.0009.2.0101 FICHA: 376 

 

CONSERV. CEMITÉRIOS MUNICIPAIS/CAPELAS MORTUÁRIAS 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.11.02.17.452.0007.2.0099 FICHA: 380 
 

IMPLANTAÇÃO DO BOTA FORA 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.11.02.17.452.0008.2.0107 FICHA: 381 

 

AÇÕES DE LIMPEZA PÚBLICA 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.11.02.17.452.0008.2.0108 FICHA: 382 

 

MANUT. DA USINA DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM UTC 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.11.02.17.452.0008.2.0111 FICHA: 384 

 

AÇÕES DO MERCADO MUNICIPAL 
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.06.20.606.0015.2.0081 FICHA: 348 

 

MANUTENÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICOS 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.04.15.451.0007.2.0068 FICHA: 341 

 

MANUTENÇÃO DA FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.04.15.451.0007.2.0067 FICHA: 340 

 

 

MANUTENÇAO DO TERMINAL RODOVIARIO 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.03.26.782.0007.2.0063 FICHA: 337 

 
GESTÃO DA SEC DE OBRAS, AGRICULTURA E PECUÁRIA 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.06.00.04.122.0001.2.0058 FICHA: 335 

 

 

____________________________ 

ESTÉFANE MOREIRA DA SILVA 

Responsável pela elaboração do TR 

 

 

Aprovamos, na forma do art. 29, §2º do Decreto Municipal n° 30/2023:  

 

 

_________________________________ 

PEDRO ISRAEL DA SILVA 

Secretário M.de Obras, Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária.; 
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_________________________________ 

ELENICE PEREIRA DELGADO SANTELLI 

Prefeita Municipal 

  
 

 

 

 

 

 

 

  (O DOCUMENTO ENCONTRA-SE ASSINADO NO PROCESSO FÍSICO)  
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ANEXO II (DO EDITAL) - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

O objeto desta licitação é a presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de máquina retroescavadeira 4x4, escavadeira hidraulica, caminhão tipo 

toco com caçamba basculante, rolo compactador com pata, rolo compactador liso, caminhão pipa, 

caminhão trucnk carroceira aberta tipo pracha, trator de esteira sobre esteiras e motoniveladora sobre 

roda, conforme especificações no edital, a ser realizada conforme preceitos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Os valores (R$) informados no termo de referência refletem o preço referencial obtido na pesquisa de 

preços, sendo, portanto, o preço máximo admitido; 

A empresa licitante deverá cotar a quantidade total estabelecida abaixo. Não serão aceitas propostas 

que contemplem apenas parte do quantitativo ou que não contemplem todos os itens do lote. 

 
DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RETROESCAVADEIRA 4X4 COM 

HORÍMETRO E OPERADOR - TODAS AS 

DESPESAS E MOBILIZAÇÃO INCLUSAS, 

ANO DE FABRICAÇÃO (MÍNIMO) 2010 

HORAS QUANTIDADE 

  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÁQUINA 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 14 TONELADAS 
COM HORÍMETRO E OPERADOR -  TODAS 

AS DESPESAS E MOBILIZAÇÃO INCLUSA, 

ANO DE FABRICAÇÃO (MÍNIMO) 2008 

HORAS 9.000 

  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO 

DO TIPO TOCO COM CAÇAMBA 

BASCULANTE COM HODOMETRO E 

MOTORISTA - TODAS AS DESPESAS 

INCLUSAS. 

KM 4.000 

  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROLO 

COMPACTADOR COM PATA (PÉ DE 

CARNEIRO) COM HORÍMETRO E 

OPERADOR -  TODAS AS DESPESAS E 

MOBILIZAÇÃO INCLUSA, ANO DE 
FABRICAÇÃO (MÍNIMO) 2010 

HORAS 100.000 

  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROLO 

COMPACTADOR LISO COM HORÍMETRO E 

OPERADOR (PESO OPERACIONAL DE 8.000 

KGF A 13.000 KGF; LARGURA DO 

CILINDRO 1.900 MM A 2.200 MM E 

POTÊNCIA DE 80 HP A 130 HP) -  TODAS AS 

DESPESAS E MOBILIZAÇÃO INCLUSA, 

ANO DE FABRICAÇÃO (MÍNIMO) 2010 

HORAS 1.200 

  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÃO 

PIPA COM CAPACIDADE DE 7.000 A 10.000 

LITROS COM HORÍMETRO E MOTORISTA - 

TODAS AS DESPESAS INCLUSA, ANO DE 
FABRICAÇÃO (MÍNIMO) 2010 

KM 1.200 

  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CAMINHÃO 

TRUCK (6X2) CARROCERIA ABERTA TIPO 

“PRANCHA” CONFECCIONADA EM 

FERRO/METAL E MOTORISTA - TODAS AS 

HORAS 2.000 
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DESPESAS INCLUSA, ANO DE 
FABRICAÇÃO (MÍNIMO) 2010 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE  TRATOR DE 

ESTEIRA SOBRE ESTEIRA: MOTOR DIESEL 

4,00 TEMPOS, TURBO ALIMENTADO COM 

POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 130,00 

HP; PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 

12.800,00 KQ; TRANSMISSÃO POWER 

SHIFT OU HIDROSTÁTICA; CAPACIDADE 

MÍNIMA DA LÂMINA DE 2,70 M3 , 

PROFUNDIDADE DE PENETRAÇÃO 

MÍNIMA DE 400,00 MM; RIPER TRASEIRO 
MULTI-DENTE COM NO MÍNIMO 3,00 

DENTES PARA ESCAVAÇÃO PROFUNDA, 

COM HORIMÉTRO E OPERADOR. TODAS 

AS DESPESAS INCLUSAS. 

HORAS 

800 

  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MOTONIVELADORAS SOBRE RODAS: 

MOTOR DIESEL 6,00 CILINDROS, TURBO 

ALIMENTADO E POTÊNCIA LIQUIDA 

MÍNIMA DE 170,00 HP; DOTADA DE 

LÂMINA (LARGURA MÍNIMA: 3.600,00 MM 

E ALTURA MÍNIMA: 600,00 MM, 

PROFUNDIDADE MÁXIMA DE CORTE 

MÍNIMO DE 700,00 MM); RIPER TRASEIRO, 
ACIONAMENTO HIDRÁULICO, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 5,00 DENTES, 

COM CONTRAPESO DIANTEIRO 

ADEQUADO; PESO OPERACIONAL 

MÍNIMO DE 13.500,00 KQ; , COM 

HORIMÉTRO E OPERADOR. TODAS AS 

DESPESAS INCLUSAS. 

HORAS 1.200 

  

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação; 

 

PRAZO DE ENTREGA: Após recebimento da Autorização de Fornecimento e/ou Assinatura da Ata 

de Registro de Preços; 

 

 

 

 

(nome e identificação do representante legal) 
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ANEXO III (DO EDITAL) - ETP 

 

 
MINUTA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

Lima Duarte, 29 de Fevereiro de 2024. 

 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

Fundamento (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020): 

 
 A presente contratação se faz necessária para realização de escavações, terraplanagens, 

movimentação de terra (outros materiais), abertura de valas, manutenção de vias entre outros nas 

manutenções das instalações do município de Lima Duarte. Justificamos ainda a presente contratação, 

pelo fato da Prefeitura Municipal não dispor de maquinas, caminhões e operadores o suficientes para 

atendimento da demanda. 

O Município de Lima Duarte possui extensão de 848,089 km² dividido em zona rural e urbana. 

Nestas áreas, se desenvolvem atividades de diversos setores da população como, por exemplo: 

agropecuária, indústria, comércio, feiras, mercados, frigoríficos, escolas, hospitais, igrejas, bancos, 

dentre outros. 

Lima Duarte possui malha viária constituída por vias urbanas e estradas vicinais, que interligam 

as comunidades rurais a sede urbana municipal. As estradas vicinais do município são de grande 

importância para que o fluxo de pessoas, o recebimento de insumos e o escoamento da produção 

aconteçam de forma satisfatória, com diversas criações e cultivos, sendo a principal pecuária e 

agricultura familiar.  

Hoje o Município detém de uma frota de maquinas envelhecidas e em numero insuficientes a 

atender a demanda de manutenção de estradas e serviços afins, tornando-se, assim, impreterível a 

complementação do quadro de maquinário existente para o atendimento da demanda acima definida, o 

que justifica a contratação de estrutura complementar. 

Portanto, há a necessidade de iniciar um processo de licitação, para assim atender as demandas 

dos munícipes limaduartinos, assegurando o inicio dos trabalhos objetivados por essa gestão e 

respeitando as normas vigentes que norteiam a Administração Publica. 

 
 

2 –  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Fundamento (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)(Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020): 

  

           Ainda não há um plano de contratação anual. 

 

 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Fundamento (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020): 
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Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao 

objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam 

devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a 

Justiça do Trabalho;  

A contratada deverá fornecer as máquinas abastecidas, com operadores devidamente habilitados 

e com os equipamentos de proteção necessários. 

 A contratada deve arcar com os custos de deslocamento das máquinas, equipamentos e 

funcionários até o município (e demais localidades de acordo com os órgão participantes).  

A empresa deverá apresentar as máquinas e os equipamentos em boas condições de uso, as 

despesas decorrentes da manutenção, lubrificantes, operador e qualquer outro que afete a operação, 

serão de responsabilidade do contratado. 

 A empresa contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços que 

executarão não arcando a Prefeitura Municipal de Lima Duarte com qualquer ônus em caso de acidente.  

Os serviços que constituem o objeto desta licitação deverão ser executados de acordo com a 

solicitação da contratante (que poderá ser por ordem de serviço ou email) e a orientação/fiscalização dos 

técnicos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte, estando o equipamento disponível no período 

conforme necessidade e as condições contratuais, devendo a contratada estar sujeita a fiscalização e 

orientação da Prefeitura Municipal de Lima Duarte. No serviço, bem como na proposta de preço, deverá 

considerar também que a Contratada deverá fornecer em até 03(três) dias úteis após a data de solicitação 

do serviço, o maquinário em referência na área patrimonial da contratante. O custo de mobilização, 

desmobilização, alimentação e transporte dos operador-motoristas, combustível, seguros e todos os 

demais custos/encargos envolvidos na realização do serviço estão a cargo da contratada, ou seja, na 

proposta de preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais e 

mão de obra necessária à operação e manutenção do equipamento, incluindo os controles e regulagens 

do mesmo e eventuais reposições de peças. 

  Para pagamento, será contabilizada a hora a partir do momento em que se inicia o serviço no 

local designado (área patrimonial da Contratante), não sendo contabilizado a hora em função dos 

deslocamentos até o local da prestação do serviço, bem como qualquer tipo de interrupção não solicitada 

pela Administração, ou seja, a medição será efetuada pelas horas efetivamente trabalhadas pelo 

responsável pela fiscalização dos serviços e acompanhamento dos empregados da contratante. O 

presente serviço não é considerado serviço continuado, pois será realizado sob demanda, de acordo com 

a necessidade da Prefeitura Municipal de Lima Duarte. 

Ao final do processo licitatório será realizada a assinatura da ata de registro de preços, válida por 12 

meses. O contrato administrativo oriundo desta ata poderá ser substituído por Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente. 

Os requisitos para contratação de empresa especializada devem seguir os pressupostos pela 

contratada de comprovar capacidade técnica e operacional, demonstrada através de atestados de 

capacidade técnica profissional (operado/motorista) e operacional de acordo com similaridade em 

características e quantidades ao objeto licitado e, documentação de enquadramento de empresa do ramo 

de prestação de serviços de máquina retroescavadeira 4x4, escavadeira hidráulica, caminhão tipo toco 

com caçamba basculante, rolo compactador com pata, rolo compactador liso, caminhão pipa, caminhão 

trucnk carroceria aberta tipo prancha, trator de esteira sobre esteiras e motoniveladora sobre roda (Para a 

prestação do serviço será exigido que o prestador dos serviços se apresente devidamente identificado, 

uniformizado e usando todos os equipamentos de proteção individual, bem como cumprindo os 

requisitos da legislação vigente. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, 

e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, através do Sistema de Registro de Preços. 

Para o fornecimento dos bens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os 
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documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, incisos I, II, III e IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 

estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando foro 

caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

V - Cumprir todas as demais cláusulas do contrato. 

 

3.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações; 

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 

sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciária e 

acidentária relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes 

de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

III - Dar garantia mínima do objeto, de acordo com a Lei. 

IV - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

V - Executar as obrigações assumidas por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não 

prevista em edital e no contrato. 

 

 

 

4 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES  

Fundamento: (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020).  

 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas 

contratações. No entanto, tendo em vista a necessidade da Administração com o aumento da demanda, 

verificamos que as quantidades licitadas no ano anterior foram insuficientes e dessa forma neste novo 

processo aumentamos a quantidade das quilometragens e horas dos maquinários e caminhões.  

 

Processo n° 045/2023 – Pregão Presencial nº 007/2023. 

Período 15/03/202 a 15/03/2024 

Segue quadro em anexo. 
 

 

Valor Total de compra de: R$ 2.590.548 (Dois milhões quinhentos e noventa mil quinhentos e quarenta 

e oito reais). 

 

5 –  LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Fundamento: (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)(Art. 7°, inciso III da IN 40/2020). 

 

5.1 Conforme pesquisa de mercado realizado (anexo I do ETP), vislumbram-se as seguintes 

alternativas para melhor solução: 
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5.1.1 Alternativas possíveis: 

 

SOLUÇÃO 01: Serviços a serem realizados com mão de obra e maquinário da Prefeitura em prol da 

comunidade, para manutenção de estradas e serviços nas regiões urbana e rural do município, o que não 

pode ser prejudicado. Porém, tais serviços são realizados de forma restrita, pois a prefeitura não possui 

mão-de-obra e nem todos os equipamentos necessários e os que existem encontram-se avariados em 

processo de manutenção; 

 

SOLUÇÃO 02: Aquisição de equipamentos pela Prefeitura com conseqüente aumento de pessoal para 

realizar os trabalhos;  

 

SOLUÇÃO 03: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços, com fornecimento 

de equipamento e mão de obra, para a realização dos serviços; Preço estimado 6.815.408,00 

 

SOLUÇÃO APONTADA COMO VIÁVEL: A solução apontada como a SOLUÇÃO 03 apresenta-se, 

na ótica da Equipe de Planejamento responsável pela elaboração dos Estudos Preliminares, como a 

única possível e viável para o desenvolvimento adequado das atividades para o tipo e volume de 

trabalho necessário. A solução 01 tem resultado prejudicado, seja pela disponibilidade restrita de mão-

de-obra e de equipamentos seja pelo fato de que o uso das máquinas disponíveis é bastante intenso pela 

Prefeitura que não consegue atender todas as demandas de interesse da população urbana e rural do 

município. A solução 02 é inviável, pois não há recursos orçamentários disponíveis, e não seria razoável 

adquirir pelo volume de recursos públicos absurdos que seriam investidos, para realizar trabalho 

necessário, mas limitado no tempo. A presente contratação (contratação de locação de máquinas pesadas 

por hora) segue os moldes utilizados em outras instituições públicas. Esta forma de contratação também 

é comum na iniciativa privada. Não há requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez 

que há várias empresas que fornecem os serviços dentro dos requisitos estabelecidos. 

 

 

 

5.2 Justificativa técnica e econômica da escolha da solução 

 

Para definição dos quantitativos de horas foram considerados o trabalho efetivamente 

trabalhando em 12 (doze) meses. Conforme referência técnica um equipamento deve trabalhar em média 

2000 horas por ano e podendo ter 500 horas disponibilidade. Para estimativa de horas foram adotados o 

quantitativo de equipamentos suficiente para execução dos serviços e multiplicados pelas horas 

supracitadas. Sendo realizado aproximadamente 166 horas produtivas e 42 horas improdutivas, 

totalizando aproximadamente 208 horas mês e 2500 horas por ano. 

 

6 –  ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  

Fundamento: (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 40/2020). 

 

6.1 Tal pesquisa de preço foi realizada junto às empresas descritas abaixo nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
*PEREIRA TERRAPLANAGEM E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

 

CNPJ: 33.268.458/0001-85 – R$ 6.597.200,00 (seis milhões quinhentos e noventa e sete mil e duzentos reais) anual 

 
*V & L LOCAÇÃO E TERRAPLANAGEM 

 

CNPJ: 39.230.277/0001-46 - R$ 6.752.000,00 (seis milhões setecentos e cinquenta e dois) anual 



Prefeitura Municipal de Lima Duarte – MG 
Praça Juscelino Kubitscheck, 173 – Centro – 36.140-000. 

Telefax: (32) 3281-1282  

 

 

*RURAL COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA 

 

CNPJ: 30.440.666/0001-21 - R$ 7.096.000,00 (sete milhões e noventa e seis) anual 

 

 

6.1 - ESTIMATIVA MÉDIA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

  

O custo estimado total da contratação é de no mínimo R$ 6.815.408,00 (seis milhões oitocentos 

e quinze mil e quatrocentos e oito reais) 

 

7– DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Fundamento:(inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

 A contratação do objeto ora pretendido será feita mediante Sistema de Registro de Preços, 

utilizando a modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço por item/grupo ou lote. Para a 

determinação dos preços de referencia, buscamos preços de mercado, de forma a alcançarmos preços 

mais próximos da realidade. O sistema de registro de preços permite que a Administração adquira os 

equipamentos à medida que for sendo necessário, respeitando-se os limites orçamentários.  

 

 

 

8 –  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  
Fundamento: (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020).  

 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação 

deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade 

técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com 

divisão do objeto em itens, e  

 dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  

Nesse caso, sugerimos a licitação por itens, onde o objeto é dividido em partes específicas, cada 

qual representando um bem de forma autônoma, visando um aumento da competitividade do certame, 

pois possibilita a participação de vários fornecedores. 

 

9- DEMONSTRATIVO DOSRESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamento: (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

 

Os resultados previstos com a presente contratação são:   

 

• Melhoria do tráfego, evitar erosão, diminuir a poeira, melhorar o aspecto urbano da cidade;  

• Manter e melhorar o estado das ruas urbanas e estradas vicinais;  

• Drenar as águas pluviais, sem provocar erosão;  

• Manter em bom estado de tráfego as estradas vicinais; 

• Evitar acidentes, dar segurança a população;  

 

 A contratação de empresa especializada em prestação de serviço de máquinas visa garantir a execução 

dos serviços necessários para o desenvolvimento de outras atividades no município. Dentre elas está 

adequações ambientais com desassoreamento e construção de lagoas para estabilização de esgoto, o que 

permitirá economia de recursos públicos, pois serão evitadas multas ambientais pelo despejo inadequado 

de efluentes no ambiente, bem como haverá preservação ambiental em benefício de toda a sociedade. 
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Além disso, a contratação prevê serviço de máquinas com mão-de-obra especializada e manutenção por 

conta da contratada, o que desonera o erário, pois no custo da hora-máquina tais itens já estarão 

contemplados. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  
Fundamento: (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020).  

 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda a instrução 

normativa SCI nº 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos e 

decreto nº 4874 de 31 janeiro de 2023 que regulamenta a gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII. 

A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

 

 

Gestor: Estéfane Moreira da Silva  

 

                            Matrícula: 6806 CPF: 153.559.306-70   

 

            Fiscal: Claudio Antônio da Silva    

 

                                        Matrícula: 5924 CPF: 636.365.816-00   

 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o 

caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato. 

 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  
Fundamento:(inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020).  

 

Não há necessidade/demanda de contratações correlatas ou interdependentes no presente objeto desta 

Contratação. 

 

 

12– IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Fundamentação: (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21), (Art. 7°, inciso XII da IN 40/2020). 

 

Não foram constatados nos estudos realizados pela Secretaria de Obras. 



Prefeitura Municipal de Lima Duarte – MG 
Praça Juscelino Kubitscheck, 173 – Centro – 36.140-000. 

Telefax: (32) 3281-1282  

 

 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  
Fundamento: (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21), (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020). 

 

A Secretaria de Obras declara viável esta contratação. A prestação de serviços mostra-se atualmente 

viável na modalidade sugerida, haja vista tratar-se de um serviço que é objeto de contratação por órgãos 

públicos para inúmeras obras civis, cuja vigência será de 12 (doze) meses, prazo suficiente para 

realização dos serviços demandados. Diante do todo exposto, concluímos pela viabilidade da possível 

contratação. 

 

Assinatura do Servidor Responsável: ______________________________ 

 

Eu, Secretário Municipal, aprovo o presente ETP: ________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 (O DOCUMENTO ENCONTRA-SE ASSINADO NO PROCESSO FÍSICO)  
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO N. /  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO ____/____ 

MUNICIPALIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE DETENTORA DA 

ATA:  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE,  CNPJ  nº. 18.338.186/0001-59,situada na 

Praça Juscelino Kubitschek, 173-centro, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Senhora 

Elenice Pereira Delgado Santelli,brasileira,casada,portadordaCarteira de IdentidadeRGnº. ,  

portador  do CPF nº.  , no uso e gozo de suas atribuições e prerrogativas legais, designada 

simplesmente CONTRATANTE; e a empresa ______ CNPJ _______, situada     na     Rua,     neste  

ato   representado , a seguir denominada CONTRATADA, em  conformidade com o processo 

licitatório nº/_, na modalidade    Pregão Elerônico nº/, sob referência da Lei Federal nº 14.133, de 

01/04/2021, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações, Decreto Municipal n° 

30/2023, Lei Complementar Municipal nº. 024/2011, Lei Ordinária Municipal 1940/2019 e demais 

legislações aplicáveis e, têm entre si justo e acertado esta Ata de Registro de Preços, que se regerá 

pelas Cláusulas seguintes: 

 

1. CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1-  Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para locação de máquina retroescavadeira 4x4, escavadeira hidráulica, caminhão tipo 

toco com caçamba basculante, rolo compactador com pata, rolo compactador liso, caminhão pipa, 

caminhão truck carroceria aberta tipo prancha, trator de esteira sobre esteiras e moto niveladora sobre 

roda, todos com operador/motorista, conforme especificações no edital, a ser realizada conforme 

preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.2 – O Licitante vencedor se compromete a fornecer os produtos constantes da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS do Pregão Eletrôncio nº /2023, em conformidade com as necessidades do 

contratante e de acordo com a emissão de Autorização de Fornecimento, durante a vigência da ARP. 

1.3 – O Detentor da Ata prestará o serviço objeto do certame, de acordo com as necessidades da 

Prefeitura Municipal, após o recebimento da respectiva autorização de fornecimento ou outro 

instrumento equivalente. 

1.4 – Os produtos deverão estar em conformidade com as normas e legislações vigentes. Apurada, em 

qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, será 

aplicada à Contratada sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

1.5 – Os preços registrados serão periodicamente confrontados, pelo menos trimestralmente, com os 

praticados no mercado. 

1.6 – O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Integram a presente ata, independente de transcrição, por serem de pleno 

conhecimento das partes, a proposta apresentada pelo contratado, os dados do edital e seus anexos. 

 

2. CLAÚSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
Item  Descrição UN QTD Marca  Valor 

Unitário 

Val. Total 

       

 

3. CLAÚSULA TERCEIRA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
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DE PREÇOS  

 

3.1-  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado apartir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.2- O contrato de corrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.3- Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.4- A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.5 -O instrumento contratual de que trata o item 2.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços e no prazo máximo de 05 dias após covocação para assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.6 -Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.8- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

3.9- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.5, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes em posições posteriores, observando na ordem de 

classificação (menor preço e/ou melhor oferta), para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

 

4. CLAÚSULA QUARTA- DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

4.1- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1-Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2-Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

4.1.3- Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.4- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

4.1.5- No caso da repactuação,poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

5. CLAÚSULA QUINTA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
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VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor: 

5.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

5.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

5.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

5.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

5.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 5.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva ou na falta deste os melhores 

classificados concernente menor preço e/ou melhor oferta. 

5.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

5.4.1. Por razão de interesse público; 

5.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

5.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

6. CLAÚSULA SEXTA- DAS PENALIDADES 

 

6.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

der causa à inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

Multa de até: 

- 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não 

executado; 

- 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no 

caso de não entregado objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 

a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas; 

- 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de 

descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente. 

- O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

6.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

6.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

6.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

6.4.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

6.5-.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.6- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

6.7-.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

6.8- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

6.9- O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

6.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

7- CLAÚSULA  SÉTIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

GESTÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Dotação: 3.3.90.30.00.2.03.00.12.122.0001.2.0025 

Fonte: 1.500.000  

Ficha: 158 

 

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Dotação: 3.3.90.30.00.2.03.05.12.361.0012.2.0026 

Fonte: 1.500.000 

Ficha: 171 

 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – VIG. SANITÁRIA 

Dotação: 3.3.90.30.00.2.05.03.10.304.0013.2.0051 

Fonte: 2.621.000 

Ficha: 535 

 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Dotação: 3.3.90.30.00.2.05.01.10.301.0013.2.0042 

Fonte: 1.621.000 

Ficha: 173 

 

AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

Dotação: 3.3.90.30.00.2.05.02.10.302.0013.2.0046 

Fonte: 2.621.000 

Ficha: 537 

 

CONVÊNIO COM A POLÍCIA CÍVIL 

Dotação: 3.3.90.30.00.2.02.03.06.181.0001.2.0023 

Fonte: 1.500.000 

Ficha: 155 

 

CONVÊNIO COM A POLÍCIA MILITAR 

Dotação: 3.3.90.30.00.2.02.03.06.181.0001.2.0023 

Fonte: 1.500.000 

Ficha: 156 

 

GESTÃO DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

Dotação: 3.3.90.30.00.2.02.00.04.122.0001.2.0012 

Fonte: 1.500.000 

Ficha: 150 

 

GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUÁRIA 
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Dotação: 3.3.90.30.00.2.06.00.04.122.0001.2.0058 

Fonte: 1.500.00 

Ficha: 190 

 

CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS 

Dotação: 3.3.90.30.00.2.06.05.26.453.0007.2.0070  

Fonte: 1.500.000 

Ficha: 200 

 

CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 

Dotação: 3.3.90.30.00.2.06.05.26.453.0007.2.0071 

Fonte: 1.500.000 

Ficha: 202 

 

ASSISTÊNCIA A AGROPECUÁRIA 

Dotação: 3.3.90.30.00.2.06.06.20.606.0015.2.0076 

Fonte: 1.500.000 

Ficha: 207 

 

AÇÕES DE LIMPEZA PÚBLICA 

Dotação: 3.3.90.30.00.2.11.02.17.452.0008.2.0108 

Fonte: 1.500.000 

Ficha: 242 

 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 

Dotação: 3.3.90.30.00.2.08.01.08.244.0002.2.0088 

Fonte: 1.660.000 

Ficha: 218 

 

8- CLAÚSULA NONA – DO PREÇO, E DO PAGAMENTO 

8.1 - A despesa com a execução deste contrato é estimada em R$  , conforme descrito no 

quadro de Apuração do Processo Licitatório – Pregão Eletrônico nº     /      , anexos nos    autos e a proposta 
apresentada pelo contratado. 

8.2 - O pagamento da concretização desta licitação será efetuado pelo Setor financeiro da Prefeitura, por 

processo legal, após a entrega dos produtos nas condições exigidas, no prazo de até 30 (trinta) dias com a 
devida apresentação da da Nota Fiscal e com a apresentação da CND do INSS e FGTS. 

8.3 - Em caso de irregularidade na emissão do documento fiscal, o pagamento somente será efetuado com 

a sua reapresentação, desde que regularizado. 

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

9- CLAÚSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

10- CLAÚSULA DÉCIMA  – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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 10.1 – DA CONTRATANTE: 

• Aplicar penalidades ao fornecedor, quando for o caso; 

• Prestar toda e qualquer informação solicitada pelo fornecedor, quando necessária à perfeita 

execução do contrato; 

• Efetuar o pagamento ao fornecedor, após a confirmação da entrega dos produtos; 

• Notificar o fornecedor, por escrito, quando da aplicação de qualquer sanção; 

• Verificar periodicamente se o objeto encontra-se com conformidade com as exigências do edital; 

• Fiscalizar a prsetação do serviço objeto do edital, relatando e comprovando, por escrito, as 

eventuais irregularidades; 

• Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto; 

• Receber e conferir a especificação do serviço entregue. 

 

 10.2 - DO LICITANTE VENCEDOR: 

• Facilitar a fiscalização do objeto licitado; 

• Arcar com todas as responsabilidades decorrentes do objeto licitado, nos termos da Legislação 

vigente; 

• Responsabilizar-se pelo pagamento de multas e emolumentos cuja incidência se relacione com 

o objeto licitado; 

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, sem prévia anuência 

da Prefeitura; 

• A prestação do serviço deverá ser realizada no local indicado pela Secretaria Municipal de 

Obras, Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária e as demias Secretarias do Município, após a 

confirmação do recebimento da autorização de fornecimento, sem custo adicional, sendo de 

total responsabilidade da Licitante Vencedora o frete, carga e descarga do objeto. 
• Todas as despesas com pessoal, impostos, taxas, frete, carga, descarga e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no objeto desta licitação correrão por conta do licitante vencedor; 

• Realizar o objeto desta licitação de boa qualidade, pois somente serão aceitos aqueles que 

estiverem dentro dos parâmetros solicitados e atendam os padrões exigidos pelo mercado; 

• Realizar o objeto desta licitação com pontualidade e eficiência, na forma estabelecida neste 

instrumento; 

• Garantir o cumprimento do contrato, compreendendo o especificado no edital; 

• Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• A licitante vencedora é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste 

contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 

que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a Prefeitura ou 

para terceiros; 

• A licitante vencedora é responsável também pela qualidade dos serviços fornecidos, não se 

admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega, tenham 

adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos; 

 Responder por quaisquer danos que por sua culpa ou dolo venham a ser causados á 

CONTRATANTE ou a terceiros, durante o fornecimento dos produtos, inclusive pelos atos 

praticados pelo funcionário designado para o fornecimento ficando, assim, afastada qualquer 

responsabilidade da Prefeitura Municipal, podendo esta, no entanto, reter quantias e 

pagamentos para o fim de garantir o referido ressarcimento. 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e expressa 

anuência da Prefeitura; 

 Realizar os fornecimentos discriminados neste edital; 
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 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva execução do objeto licitado e efetuá-lo de acordo 

com as normas vigentes e/ou instruções do presente edital; 

 Manter a regularidade e cadastro atualizado junto ao departamento de compras até a data do 

pagamento; 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

12- CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n° 30/2023. 

13- CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: 

13.1- É eleito o Foro da Comarca de Lima Duarte/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Lima Duarte, ___ de ______________ de 2024.  

 

 

ELENICE PEREIRA DELGADO SANTELLI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE 

 

 

_________________________ 

Empresa 

Testemunhas: 

 

__________________________________________________ 

Nome/CPF: 

 

__________________________________________________ 

Nome/CPF: 

 

___________________________________________________ 

Assessoria Jurídica 

 

___________________________________________________ 

Gestor do Contrato: 
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Matricula:  

 
Fiscal do Contrato: 
Matricula: 
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